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Ofício nº 10/2022/CTOC-CNRH/CNRH/CGRH/DRHB/SNSH-MDR

Brasília, 08 de novembro de 2022.

Ao Senhor 
SERGIO COSTA
Secretário Executivo do Conselho Nacional de Recursos Hídricos

 

Assunto: Encaminhamento do Parecer  n. 4/2022/CTOC-CNRH/CNRH/CGRH/DRHB/SNSH 
contendo o posicionamento do Grupo de Trabalho que analisou o Relatório de Aplicação
dos Recursos provenientes da Contribuição Financeira pelo Uso dos Recursos Hídricos do
setor elétrico - CFURH, no exercício de 2021, encaminhado pela Agência Nacional de
Águas e Saneamento Básico.

 

 

Senhor Secretário Executivo,

 

1. Em atendimento à legislação em vigor e às normas desse colegiado, informo
que foi realizada  a análise do  Relatório de Aplicação dos Recursos provenientes da
Contribuição Financeira pelo Uso dos Recursos Hídricos do setor elétrico​ (CFURH) para o
exercício de 2021, encaminhado pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico,
conforme Processo SEI 59000.012647/2022-41. 

2. Essa análise é feita anualmente como parte das competências da Câmara
Técnica de Outorga e Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos (CTOC). Foi constituído
Grupo de Trabalho (GT) específico com andamento acompanhado pela CTOC.

3. Finalizada a análise pelo GT  e devidamente ouvida em diversas
oportunidades a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), foi apresentado
o  Parecer    n. 4/2022/CTOC-CNRH/CNRH/CGRH/DRHB/SNSH aos membros da CTOC,
durante a sua 17a Reunião, em 26 de outubro de 2022.

4. O posicionamento do GT corroborado pelos membros da CTOC concluiu que
a aplicação dos recursos no exercício 2021 atendeu as prioridades estabelecidas pelo
CNRH, conforme Resolução CNRH nº 181, de 7 de dezembro de 2016. 



5. Concluídas as discussões no âmbito da CTOC  e instruído o processo
administrativo, encaminho o Parecer n.4/2022/CTOC/CNRH/CGRH/DRHB/SNSH e restituo
os autos à Secretaria Executiva do CNRH para subsidiar a deliberação do Plenário do CNRH,
a quem compete a aprovação do Relatório em tela.

 

Respeitosamente,

 

ANDERSON FELIPE MEDEIROS DE BEZERRA
Coordenador da Câmara Técnica de Outorga e Cobrança

pelo Uso dos Recursos Hídricos

  

Documento assinado eletronicamente por Anderson Felipe Medeiros Bezerra, Coordenador(a)
da Câmara Técnica, em 08/11/2022, às 13:54, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4004422
e o código CRC 5CA060E4.
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Parecer nº 4/2022/CTOC-CNRH/CNRH/CGRH/DRHB/SNSH

Referência: 59000.006463/2022-41

Interessados:       CÂMARA TÉCNICA DE OUTORGA E COBRANÇA PELO USO DOS RECURSOS HÍDRICOS

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO

Assunto:

Manifestação do Grupo de Trabalho vinculado à Câmara Técnica de Outorga e Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos (CTOC) que analisou o relatório de aplicação dos recursos da Contribuição Financeira pelo
Uso dos Recursos Hídricos (CFURH) por parte da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) no ano de 2021, para a verificação de conformidade com as orientaões do Conselho Nacional de Recursos
Hídricos (CNRH).

I - INTRODUÇÃO

1. Trata-se da análise da aplicação dos recursos da cobrança pelo uso da água, de que trata o inciso II do §1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com redação dada pelo art. 28 da Lei nº
9.984, de 17 de julho de 2001, perante as prioridades estabelecidas pelo CNRH - exercício 2021.

2. O pagamento pelo uso de recursos hídricos pelos �tulares de concessão ou autorização para exploração de potencial hidráulico do País, é realizado por meio da Compensação Financeira pelo Uso de
Recursos Hídricos (CFURH).

3. O Decreto nº 7.402, de 22 de dezembro de 2010, estabelece que a parcela referida no inciso II do § 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, (0,75% da CFURH), seja des�nada às despesas
que cons�tuam obrigações legais referentes à Polí�ca Nacional de Recursos Hídricos e ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.

4. O Decreto n°. 10.000, de 03 de setembro de 2019, que dispõe sobre o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, ins�tuiu a Câmara Técnica de Outorga e Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos - CTOC e
atribuiu a referida Câmara Técnica no Art. 9º, III e alíneas “b” e “e”, as seguintes competências:

b) acompanhar a aplicação dos recursos da cobrança pelo uso da água, de que trata o inciso II do § 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998,
em conformidade com as prioridades estabelecidas pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos;

e) analisar e emi�r parecer sobre o relatório encaminhado pela Agência Nacional de Águas referente à aplicação dos recursos oriundos da Compensação
Financeira pela U�lização de Recursos Hídricos para geração de energia elétrica;

5. A Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico deve encaminhar ao CNRH, até o dia 30 de março de cada ano, as informações do exercício anterior sobre a aplicação dos recursos provenientes da
cobrança pelo uso da água, referidos no inciso II do § 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação dada pelo art. 28 da Lei nº 9.984, de 17 de junho de 2000.

6. A Agência, por meio do OFÍCIO N. 50/2022/VS/ANA, encaminhou ao CNRH a Nota Técnica n. 9/2022/GGES, data de 28 de março de 2022, que apresenta o “Relatório – exercício 2021”, aprovada por
unanimidade pela Diretoria Colegiada daquela agência e que apresenta o Relatório sobre a aplicação dos recursos oriundos da CFURH, exercício orçamentário de 2021.

7. A matéria foi objeto da pauta da 14ª Reunião da CTOC, em 19 de maio de 2022, sendo o relatório encaminhado aos integrantes da Câmara Técnica na forma e prazo previstos no regimento. Houve a
apresentação do Relatório à CTOC pelos especialistas da ANA, com tempo para considerações e esclarecimentos, todos registrados na Memória de Reunião e nas gravações tornadas públicas posteriormente.
Deliberou-se pela cons�tuição do Grupo de Trabalho (GT) para analisar e emi�r parecer acerca do Relatório Anual para o Exercício de 2021 sobre a aplicação, pela ANA, dos recursos provenientes da CFURH.

8. Quatro representações manifestaram interesse em par�cipar do GT ou indicar representantes, conforme disposições do Regimento Interno do CNRH, sendo concedido um prazo para que todos os setores
representados na CTOC pudessem definir a sua par�cipação no grupo de modo a preservar a representa�vidade de sua composição. Para tanto, foi encaminhada uma mensagem aos integrantes da CTOC es�pulando
prazo para indicação de novos membros para o grupo de trabalho do ano de 2022.

II - CONSTITUIÇÃO E ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO GRUPO DE TRABALHO 

9. Definidas as representações, durante a 1ª reunião do GT, que ocorreu por meio de videoconferência, no dia 8 de julho de 2022, foi estabelecida a coordenação e a relatoria entre os seus membros, como
indicado a seguir. 

10. Os membros e o apoio técnico, neste GT, estão assim cons�tuídos:

Membros:
● Maria do Socorro Lima Castello Branco (Confederação Nacional das Indústrias - Coordenação)
● Liliana Pimentel (Ministério do Desenvolvimento Regional – Equipe de Apoio ao CNRH – Relatoria)
● Anderson Felipe Medeiros Bezerra (Ministério do Desenvolvimento Regional) 
● Leonardo Sampaio Costa (Conselho Estadual de Recursos Hídricos Mato Grosso do Sul)
● Maria Aparecida Vargas (Concessionárias e Autorizadas de Geração Hidrelétrica)
● Paulo Roberto Szeligowski Tinel (Organizações Não-Governamentais)
● Jordana G.S. Girardello (Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil)

Apoio Técnico:
● Nazareno Marques de Araújo (ANA) 
● Marco Antônio Mota Amorim (ANA)
● Poliana Corrêa (MME)
● Roseli Souza (CNRH-MDR)

11. A 2ª reunião do GT, por meio de videoconferência, ocorreu no dia 25 de julho de 2022, quando ficou definido que seria apresentada a minuta do parecer, pela Coordenação e Relatoria, para servir de
base às discussões e registro do aporte do grupo ao documento.  

12. A Coordenação procedeu a consultas junto à equipe técnica da ANA e apresentou nessa minuta posicionamentos a serem reformulados ou referendados pelos integrantes do GT durante a sua 3ª
Reunião, convocada para o dia 1º de setembro de 2022.

13. Durante a 3ª Reunião os presentes acordaram a realização de uma reunião extra de trabalho, realizada em 14 de setembro, para que fosse possível avançar nos pontos de análise em preparação para a 4ª
Reunião do GT, em 21 de setembro de 2022.

14. A 4ª Reunião ocorreu na data prevista e foram discu�das e inseridas as análises sobre o atendimento das recomendações feitas à ANA e à própria CTOC pelo GT do ano anterior. A seguir estruturou-se o
documento que foi alvo de nova rodada de aportes e contribuições dos integrantes do GT até o dia 10 de outubro. 

15. A 5ª Reunião foi definida para 13 de outubro de 2022, para a finalização do parecer, tendo em vista a decisão do GT em incluí-lo na pauta da 17ª Reunião da Câmara Técnica de Outorga e Cobrança pelo
Uso dos Recursos Hídricos a quem compete deliberar sobre o seu encaminhamento  no âmbito do CNRH.

16. Durante a 5ª reunião, ocorrida na data estabelecida, foi solicitada documentação complementar à ANA para melhor instruir esse parecer. Assim a 5ª reunião teve con�nuidadeno dia 18 de outubro de
2022, oportunidade em que esse opina�vo foi concluído e encaminhado à CTOC para apreciação. 

III - VERIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO ÀS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NO PARECER N.4/2021/CTOC-CNRH/CGRH/DRHB/SNSH

17. Dando início às suas análises, o GT primeiramente debruçou-se sobre a verificação do atendimento às recomendações expressas pelo grupo de trabalho do ano anterior. A seguir são apresentadas essas
recomendações seguidas dos comentários.

17.1. Sobre o aprimoramento da apresentação de dados pela Agência:
 I. À ANA – para que nos próximos relatórios de apresentação da aplicação dos recursos da CFURH, além de apresentar a tabela com a conformidade da aplicação com as prioridades definidas pelo CNRH, destacar de
forma mais clara e obje�va as principais entregas para o SINGREH;  

17.1.1. Avaliação do GT: Parcialmente Atendido.

17.1.2. Jus�fica�va: Sugere-se a melhoria da discriminação da aplicação de certas rubricas. Cita-se como exemplo o maior detalhamento da Ação I001 - Gerenciamento da Rede Nacional de
Informação sobre Recursos Hídricos, cujos subcomponentes são  mencionados como vários conforme consta da Figura 1 do Anexo SEI4004717, extraída do relatório, tendo em vista que a referida Ação
corresponde à 22,5% da Lei Orçamentária Anual (LOA), percentual somente superado pela operação da rede hidrometeorológica, fixado em 30,8% da LOA, ter seus subcomponentes detalhados no Plano de
Gestão Anual - PGA. (vide Tabela 1,  item IV desse parecer).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9648cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9984compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/D7402.htm#:~:text=Decreto%20n%C2%BA%207402&text=DECRETO%20N%C2%BA%207.402%2C%20DE%2022,para%20explora%C3%A7%C3%A3o%20de%20potencial%20hidr%C3%A1ulico.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10000.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2010.000%2C%20DE%203,Conselho%20Nacional%20de%20Recursos%20H%C3%ADdricos.


17.2. Sobre a apresentação prévia do Programa de Gestão A da ANA à CTOC:
II. À ANA – para que apresente à CTOC programação prévia das ações que serão priorizadas para o próximo exercício objeto de análise (2022), fazendo a relação com as prioridades do Plano Nacional de Recursos Hídricos, em
conformidade com o disposto nas alíneas “b” e “e”, inciso III, art. 9º do Decreto nº 10.000/2019; 

17.2.1. Avaliação do GT: Atendido.

17.2.2. Jus�fica�va: Os membros da CTOC foram informados durante a 13ª Reunião, em março de 2022, do envio do Plano de Gestão Anual 2022, encaminhado via e-mail à Secretaria Execu�va do
CNRH, conforme trecho abaixo, re�rado da ata da referida reunião da CTOC:   

Encaminhamento: [...] O Planejamento 2022, encaminhado pela ANA. será incluso nos documentos da 14ª Reunião, distribuído aos membros da câmara e também incluso nos documentos de análise do GT a ser criado.

Adicionalmente, a ANA encaminhou o Ofício nº 28/2022/VR/ANA (Documento SEI nº 3791119 – Processo SEI nº 59000.010227/2022-20), o qual apresenta Relatório de Gestão 2021 e Relatório de Atividades 2021
da Agência.

17.3. Sobre a evidência de atendimento às recomendações da CTOC.
III. À ANA – para que informe em seu relatório anual como foram atendidas as recomendações dos relatórios anteriores; 

17.3.1. Avaliação do GT: Atendido.

17.3.2. Jus�fica�va: Supõe-se que o GT pretendia receber uma análise pontual de cada recomendação. Todavia, o conteúdo da Nota Tecnica nº 9/2022/GGES, anexada ao O�cio nº 50/2022/VS/ANA,
parece claro, salvo os destaques expressos no Item III 17.1.2 e outros apontados na avaliação do documento, Item IV desse parecer.

17.4. Sobre o planejamento das a�vidades da CTOC
IV.À CTOC – para que incorpore em sua agenda anual apresentações da ANA acerca da evolução na aplicação dos recursos da CFURH e do planejamento de aplicação do próximo exercício;

17.4.1. Avaliação do GT: Em atendimento na data de conclusão desse parecer. 

17.4.2. Jus�fica�va: Houve a inclusão desse tema na pauta da 17ª Reunião da CTOC, agendada para o dia 26 de outubro de 2022, com convite à ANA.

17.5. Sobre a aplicação de recursos em situações de excepcionalidade.
 V. À CTOC – para que proponha à Plenária do CNRH edição de resolução, para que a ANA possa aplicar os recursos da CFURH, de forma excepcional e jus�ficada, em ações Relacionadas à Gestão de Recursos Hídricos que não estão
previstas nas prioridades do PNRH (Ex.: Fórum Mundial da Água; monitoramento COVID-19, etc), e que estes recursos não sejam des�nados a ações relacionadas às novas atribuições da ANA (saneamento) que deve ter dotação
orçamentária própria; 

17.5.1. Avaliação do GT:  Atendido.

17.5.2. Jus�fica�va: Entende-se que a edição da Resolução CNRH nº 232/2022 suprimiu a necessidade desta recomendação, por apresentar no parágrafo único do art. 3º as prioridades para aplicação
dos recursos para o período de 2022-2026, devendo considerar as ações e metas de curto prazo do PNRH 2022-2040.

17.6. Sobre o encaminhamento de moção aos entes do Singreh que recebem recursos da CFURH.
VI- À CTOC – para que proponha à Plenária do CNRH edição de moção, direcionada aos órgãos competentes, para que os recursos superavitários da CFURH sejam u�lizados na implementação da Polí�ca Nacional de Recursos Hídricos. 

17.6.1. Avaliação do GT: Não atendido. 

17.6.2. Jus�fica�va: Até outubro de 2022, não houve proposição dessa matéria na pauta da Câmara Técnica para a adoção de medidas posteriores de encaminhamento à Secretaria Execu�va do
CNRH. No entanto, a SNSH e a Secretaria Execu�va do Conselho Nacional realizaram reunião técnica com todos os Estados e o GT avaliou que o momento de troca de representação nas Casas Legisla�vas
não seria o mais oportuno para promver o encaminhamento das moções. 

17.7. Sobre os recursos recebidos por outros entes do Singreh, estados e municípios.
VII - À CTOC e CTAL – propor resolução à Plenária do CNRH regulamentando a u�lização pelos estados da aplicação dos recursos da CFURH sejam prioritariamente na gestão dos recursos hídricos.

17.7.1. Avaliação do GT: Não atendido.

17.7.2. Jus�fica�va: Até outubro de 2022, não houve proposição dessa matéria na pauta da Câmara Técnica. Ademais, avaliou-se que o momento não é oportuno para qualquer meio de manifestação
do CNRH, em razão do novo período legisla�va a ser iniciado em 2023.

IV - DOS DESTAQUES E ANÁLISES DO “RELATÓRIO  DE  APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA CFURH – EXERCÍCIO 2021”

18. Constam como destaques da Nota Técnica nº  9/2022/GGES as seguintes informações;

18.1. Houve um equilíbrio entre a es�ma�va de arrecadação feita pela ANEEL, o valor aprovado na LOA 2021 e o efe�vamente arrecado até dezembro de 2021, conforme Figura 2 do Anexo (SEI 4004717).

18.2. Os valores, todavia, foram empenhados mês a mês inviabilizando assim a livre execução do orçamento por parte da Agência. Os recursos financeiros foram bloqueados ao longo do ano pelo
Ministério da Economia, diferente dos procedimentos usuais para a liberação desses recursos que não são con�ngenciados. O resultado foi a incompa�bilidade entre a programação e a efe�va liberação dos
recursos.

18.3. O relatório foi elaborado de acordo com a Resolução CNRH nº 216, de 11 de setembro de 2020 que prorrogou a vigência do PNRH até 21/12/2021 com base nas prioridades e metas estabelecidas
para o ciclo 2016-2020, em conformidade com as normas indicadas no Item I desse parecer.

18.4. O Quadro II do Relatório da ANA correlaciona os Programas Priorizados no PNRH[1] com as Ações do Plano Gerencial Interno da ANA 2021 e, também, com a Lei Orçamentária Anual (LOA 2021),
sendo possível extrair 20 (vinte) ações:

a) Apoio a implementação de Planos de Recursos Hídricos

b) Elaboração de Planos e Estudos de Recursos Hídricos

c) Cooperação nacional e internacional em recursos hídricos

d) Gerenciamento do Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos

e) Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos

f) Fomento à Criação e Consolidação de Comitês e Agências em Bacias Hidrográficas (Bacia do rio Grande)

g) Fomento à Criação e Consolidação de Comitês e Agências em Bacias Hidrográfica (Progestão)

h) Regulação dos usos de recursos hídricos de recursos hídricos, dos serviços de irrigação e adução de água bruta e segurança de barragens

i) Intervenções emergenciais para efe�vação dos processos de alocação de água

j) Regulação do Projeto de Integração do rio São Francisco – PISF

k) Fiscalização do Uso de Recursos Hídricos e de Segurança de Barragens

l) Prevenção de eventos hidrológicos crí�cos

m)Capacitação para a Gestão de Rec. Hídricos

n) Fomento à Criação e Consolidação de Comitês e Agências em Bacias Hidrográficas (Procomitês)

o) Elaboração de Planos e Estados de Recursos Hídricos

p) Gestão integrada de águas subterrâneas e superficiais

q) Operação da Rede Hidrometeorológica Nacional

r) Rede Nacional de Monitoramento de Qualidade de Águas Superficiais

s) Promoção da conservação e do uso sustentável da água

t) Capacitação para gestão em recursos hídricos

18.5. A Figura 3 do Anexo (SEI 4004717) relaciona a definição de prioridades para a aplicação dos recursos da CFURH, por parte do CNRH, entre os anos de 2017 e 2021, bem como apresenta a variação
dos valores es�mados, da dotação orçamentária e do empenho efe�vamente realizado nesse período discriminando em termos percentuais a aplicação dos recursos nas prioridades apontadas pelo CNRH.

18.6. No que se refere a aplicação dos recursos por meio do Plano Gerencial Interno da ANA (PGI/ANA – 2021), ressalta-se:

Tabela 1 - Destaques do Relatório da ANA Analisado pelo GT
Nº da
Linha Ação Subcomponente % LOA2 Análise

01 P007 - Apoio à implementação de Planos de Recursos Hídricos Aporte de recursos por meio de cooperação técnica
internacional (...) BRA/IICA 18/001 0,4 Iden�ficar os des�natários dos recursos e os produtos respec�vos 

02 D001- Cooperação Nacional e Internacional em Recursos Hídricos Vários 3,7 Iden�ficar os des�natários dos recursos e os produtos respec�vos 
03 I001- Gerenciamento do Sist. Nac. de Inf. Sobre Recursos Hídricos Vários 22,5 Iden�ficar os des�natários dos recursos e os produtos respec�vos

04
G008- Fomento à criação e Consolidação de Comitês e de Ag. e

BH3  
Meta do PROGESTÃO 15,3 Iden�ficar os estados beneficiados e os respec�vos recursos

05 R001 - Regulação dos Usos da Rec. Hidr. dos Serv. de Irrigação e
Adução de Água Bruta e Seg. de Barragens Vários 1,1 Iden�ficar os des�natários dos recursos e os produtos respec�vos

06 R002 - Intervenções emergenciais para efe�vação dos processos
de alocação de água Vários 0,7 Iden�ficar os locais e os processos efe�vados

07 F002 - Fiscalização do Uso de Rec. Hídricos e da Seg. de Barragens Vários 3,8 Apresentar Plano de Fiscalização planejado e efetuado



08 G007 - Capacitação para a Gestão de Rec. Hídricos Vários 1,2 Apresentar Plano de Capacitação planejado e efetuado, os produtos e
setores capacitados

09 G008 – Fomento à criação e Consolidação de Comitês e de Ag. em
BH  Programa PROCOMITÊS 3,6 Iden�ficar os Comitês beneficiados e os recursos financeiros des�nados

10 H002 - Operação da Rede Hidrometeorológica Vários 30,8 Iden�ficar parceiros e os recursos financeiros des�nados
11 H003 – Rede Nac. De Monit. da Qualidade das Águas Superficiais Vários 7,2 Iden�ficar estados e os recursos financeiros des�nados
12 P006 - Promoção da Conservação e do Uso Sustentável da Água  Apoio a Projetos do Programa Produtor de Água 1,4 Iden�ficar Projetos apoiados e os recursos financeiros des�nados

18.7. Verifica-se que a iden�ficação genérica dos subcomponentes que compõem as ações do PGI/ANA - Vários - não permite ao CNRH aferir, em quais lugares, quais des�natários e o montante dos
recursos empregados, inclusive para melhor contribuir com a efe�vidade da CFURH.

18.8. Destaque-se, ainda, que das 20 (vinte) ações indicadas no PGI/ANA-2021, 12 necessitavam de detalhamento. Neste sen�do, foi solicitado à ANA o envio das informações, que foram prontamente
encaminhadas via e-mail aos membros do GT.

[1] Com base nas prioridades, ações e metas do Plano Nacional de Recursos Hídricos para 2016-2020 e conforme Resolução CNRH nº 181, de 7 de dezembro de 2016

V - RECOMENDAÇÕES DO GRUPO DE TRABALHO 

19. Quando u�lizados recursos provenientes da CFURH em publicações, eventos ou patrocínios, que seja feita menção à referida fonte de recursos e que promova a par�cipação de representantes de todos
os segmentos integrantes do Singreh.

20. Que a CTOC apresente ao CNRH proposta de moção ou Projeto de Lei direcionada aos estados e municípios para que os recursos provenientes da CFURH sejam aplicados em ações de gestão de recursos
hídricos.

21. Para que as próximas planilhas con�das nos Relatório da Aplicação dos recursos provenientes da CFURH apresentem o detalhamento citado conforme item 18.7. deste Parecer.

VI - CONCLUSÃO

22. Com o obje�vo de subsidiar a CTOC no atendimento do disposto nas alíneas “b” e “e”, inciso III, art. 9º do Decreto 10.000/2019, de acompanhar a aplicação dos recursos da cobrança pelo uso da água, de
que trata o inciso II do §1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, o GT realizou a análise da Nota Técnica n. 9/2022/GGES, de 28 de março de 2022, apresentada pela ANA na CTOC.

23. Este Grupo de Trabalho - GT CFURH concluiu que a aplicação dos recursos no exercício 2021 atendeu as prioridades estabelecidas pelo CNRH, conforme Resolução CNRH nº 181, de 7 de dezembro de
2016. Com os destaques e recomendações con�das nos itens IV e V desse opina�vo.

24. Por fim, solicita-se a observação das recomendações apresentadas no item 5 deste parecer.

25. Este é o parecer preparado pelo Grupo de Trabalho, assinado eletronicamente pela sua coorenação e relatoria para submissão à Câmara Técnica de Outorga e Cobrança do Conselho Nacional de Recursos
Hídricos.

MARIA DO SOCORRO LIMA CASTELLO BRANCO 
Coordenadora do Grupo de Trabalho de Análise do Relatório de Aplicação dos Recursos da CFURH

LILIANA PIMENTEL 
Relatora do Grupo de Trabalho de Análise do Relatório de Aplicação dos Recursos da CFURH

Documento assinado eletronicamente por Liliana Pimentel, Relator(a), em 03/11/2022, às 19:43, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Lima Castello Branco, Usuário Externo, em 04/11/2022, às 19:04, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3999286 e o código CRC
7C0D9B8D.
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ANEXO 

Parecer nº 4/2022/CTOC-CNRH/CNRH/CGRH/DRHB/SNSH 

 

Figura 1 – Exemplo de campos exigem maior detalhamento. 
Fonte: ANA (Planilha de Apresentação do Relatório de Aplicação dos Recusos da CFURH - 2021) 

 

 

Figura 2 – Comparativo entre a dotação aprovada e a arrecadação efetiva e estimada 
Fonte: ANA (Quadro I do Relatório de Aplicação dos Recusos da CFURH - 2021) 

 

 

 

*Resolução CNRH nº 195/18  

 

Figura 3 - Definição de Prioridades para a Aplicação dos Recursos da CFURH  
Fonte: Adaptado de ANA (Relatório de Aplicação dos Recusos da CFURH - 2021) 

* * 


